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RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

2ª PARTE - SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

A Crescer Consultorias, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos 
deferidos e indeferidos, nos moldes estabelecidos no edital de abertura nº 001/2018, interpostos contra as 
questões da prova objetiva e ao gabarito preliminar. 

Conforme subitem 8.12 do Edital Retificado n° 001/2018, o(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) 
eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 03 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito. Sustenta que a banca deu como 

certa a alternativa “A”, entretanto aponta que a alternativa correta é a letra “C”. No entanto, a análise do 

Recorrente não se ajusta ao que pede o enunciado, uma vez que a expressão e literalidade do contido na letra 

“C” não se traduz como o “menos”, diferentemente na alternativa “A” em que está dito: "Livrei-me de uma carga. 

Não sobrava tempo para estudar" (L.15/16). Ora, ao livrar da carga, para sobrar tempo, diminuiu seu ritmo 

para ter maior qualidade, mais ganho de tempo. Tal não se permite extrair da alternativa “C”. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 06 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito. Sustenta que a banca deu como 

certa a alternativa “C”, entretanto aponta que a alternativa correta é a letra “A”. Ocorre que o gabarito ofertado 

pela banca é a letra “D”. Não é cabível a letra “A”, porque o enunciado pede a manifestação do candidato sobre 

o valor semântico expressado pelas expressões contidas na alternativa. Neste caso, a expressão “com calma”, 

semanticamente, expressa modo. Já a expressão “excessivamente” indica intensidade. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 07 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a mudança de gabarito. Sustenta que a banca deu como 

certa a alternativa “B”, entretanto aponta que a alternativa correta é a letra “A”. Equivocada a análise do 

Candidato. Isso porque, na alternativa “A”, o vocábulo  "se" (L.3) é pronome reflexivo, ou seja, o sujeito executa 

e sofre a ação sobre si próprio. De igual forma o “se” (L.11). Portanto, ambos têm valor reflexivo. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 09 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão. No entanto apresenta argumentação 

que destoa das regras que norteiam a gramática normativa sobre o tema. Sustenta que o verbo “haver” não 

pode ser substituído por “existir”. Isso porque, no dizer do Candidato”, o verbo “haver”, no contexto, é 

impessoal e se trocado por “existir”, este teria que se tornar impessoal também. Errado. Os verbos aí apontados 

podem ser naturalmente substituídos um pelo outro sem que tais verbos sofram alteração sobre o caráter da 

pessoalidade de cada um, pois um é sinônimo do outro, não havendo, portanto, qualquer prejuízo de natureza 

gramatical na construção da frase que continuaria com sentido lógico, coerente. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 11 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a  anulação da questão, todavia apenas se limite a dizer que 

“A questão está contaminada com erros de pontuação”. Afirmação  pueril por parte do Candidato que não 

merece acolhida. Isso porque  a questão não apresenta qualquer nódoa em sua formulação que a torne 

incompreensível quanto ao seu objetivo. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão. No entanto apresenta argumentação 

que destoa das regras que norteiam a gramática normativa sobre o tema. Sustenta que “As assertivas A e B 

estão corretas, pois na letra  A se trata de um adjunto adverbial de pequena extensão deslocado e nesse caso 

os gramáticos dizem que a vírgula é facultativa. A assertiva B está correta também , pois os dois pontos estão 

esclarecendo quais são os tipos de necessidades.”. O argumento do Candidato não procede. Isso porque, na 

Letra “A”, há uma inversão da ordem direta e o adjunto adverbial “Em seguida” foi deslocado para o início da 

frase. Nesse caso, ele deveria estar separado por vírgulas porque não se trata de um advérbio simples já 

incorporado ao uso cotidiano, como os advérbios “hoje”, “sempre”, “ontem”. Assim como o texto apresentado 

não se trata de um texto literário que garantiria a liberdade poética, sustentada pelo valor estilístico da 

construção da frase, há se ter a obrigatoriedade da vírgula para marcar o deslocamento do advérbio e a ênfase 

que recai sobre ele. No entanto, noutro ponto, acolhe-se o recurso que sustenta a ausência de indicação da 

vírgula sobre a qual recairia a análise na alternativa “C”, que, na linha 22 do texto, há mais de uma vírgula. 

PARECER FINAL: Questão NULA  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 13 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão, mas apenas se limite a dizer que “A 

questão está contaminada com erros de pontuação”. Afirmação  pueril por parte do Candidato que não merece 

acolhida. Isso porque  a questão não apresenta qualquer nódoa em sua formulação que a torne 

incompreensível quanto ao seu objetivo. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Recorre o Candidato requerendo a anulação da questão. Sustenta que “A questão quatorze é 

subjetiva, podendo variar de acordo com o julgamento de cada pessoa”. Equivocada a análise do Candidato. O 

texto fornece elementos para que se chegue à conclusão da alternativa que está respaldada pelo texto e 

daquelas que não encontram o devido respaldo. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 16 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

I- A memória principal é aquela onde ficam armazenadas as informações dos programas utilizados no 

momento de utilização. 

II- As memórias auxiliares guardam as informações por tempo indeterminado.  

III-A memória cache é usada como memória intermediária, ela guarda os dados que são trazidos da memória 

principal, ou seja, formando uma cópia deles. 

O item I está correto, a memória principal é então a memória básica de um sistema de computação, onde 

auxiliar a execução de um programa. 

O item II está correto, a memória auxiliar guarda as informações por tempo indeterminado, ou seja, sem a ação 

do usuário não é perdido os dados. 

O item III estão correto, a memória cache auxiliar a execução mais rápida de um programa em execução no 

computador. 

Decisão: Manter o gabarito oficialmente divulgado. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO (RETIFICADO) 

PROVA: INFORMÁTICA 

QUESTÃO: 17 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Após análise da questão foi constatado erro na digitação do gabarito preliminar. 

Mudança de gabarito da letra A para letra C. 

Decisão: Gabarito Oficial – Letra C 

PARECER FINAL: Alteração de Gabarito para letra  C 

 
 
 

CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O princípio do SUS referido na questão é EQUIDADE, letra D e não letra B, divulgado no 

gabarito. 

PARECER FINAL: Alteração de Gabarito para letra  D 

 
 
 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 22 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A questão se refere à técnica para a coleta do exame de urina (jato médio). A urocultura se 

refere ao tipo de exame que será realizado e não à técnica utilizada na coleta do material. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Assepsia é o conjunto de medidas utilizadas para impedir a penetração de microorganismos 

num ambiente, enquanto na desinfecção ocorre processo que elimina a maioria dos microorganismos, exceto 

os esporos bacterianos, portanto, a questão está correta.   

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 27 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O trema foi eliminado de palavras portuguesas desde que entraram em vigor as novas regras 

ortográficas, válidas desde1º de janeiro de 2009. Porém, pode ter ocorrido falha do corretor durante a 

digitação da prova, fator este que não apresenta qualquer relevância ao conteúdo da questão. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a BCG não é uma vacina específica para hanseníase, e sim para tuberculose.   

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a coqueluche pode ser transmitida por gotículas e não por aerossóis. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 39 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: O uso de quarto privativo ou comum para pacientes que apresentem a mesma doença ou 

microrganismo é uma das medidas adotadas para precauções de contato, precaução para gotículas e precaução 

para aerossóis. 

PARECER FINAL: Alteração de Gabarito para letra  C 

 
 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 36 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: As respostas B e C estão corretas. 

PARECER FINAL: Questão NULA  
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CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A contaminação pela água está relacionada ao contato e não à sua ingestão. O habitat natural 

preferido do parasita são lugares com pouca água e correnteza. Portanto é importante atenção às normas 

básicas de higiene e saneamento básico, evitando contato com a água represada ou de enxurrada que pode 

estar infestada. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Além de se tratar de uma doença de notificação compulsória, a Febre maculosa também está 

caracterizada como uma doença transmissível, passiva de medidas preventivas, conforme consta no edital de 

conhecimentos específicos para o cargo – Noções básicas sobre medidas de prevenção para controle de 

doenças transmissíveis. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A Toxoplasmose está caracterizada como uma doença transmissível, passiva de medidas 

preventivas, conforme consta no edital de conhecimentos específicos para o cargo – Noções básicas sobre 

medidas de prevenção para controle de doenças transmissíveis. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A transmissão ocorre, principalmente, por via parenteral. São consideradas populações de 

risco acrescido por via parenteral: indivíduos que receberam transfusão de sangue e/ou hemoderivados antes 

de 1993; pessoas que compartilham material para uso de drogas injetáveis (cocaína, anabolizantes e 

complexos vitamínicos), inaláveis (cocaína) e pipadas (crack); pessoas com tatuagem, piercings ou que 

apresentem outras formas de exposição percutânea - Manual do Ministério da Saúde: Doenças Infecciosas e 

Parasitárias, 8a edição, de 2010,  página 236. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 34 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa que se refere à febre amarela silvestre está incorreta e o enunciado pede para 

marcar a alternativa CORRETA – letra A. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: DIGITADOR 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 38 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A Letra A do gabarito é correta porque é falso afirmar que uma tabela não pode ser editada 

depois de desenhada no texto, pois o Microsoft Word permite o adicionar ou excluir novas linhas na tabela já 

criada. (links abaixo) 

Excluir uma linha, coluna ou célula de uma tabela. 

1. Clique com botão direito do mouse em uma célula, linha ou coluna da tabela que você deseja excluir. 

2. Na mini barra de ferramentas, clique em Excluir. 

  

3. Escolha Excluir Células, Excluir Colunas ou Excluir Linhas. 

https://support.office.com/pt-br/article/excluir-uma-linha-coluna-ou-célula-de-uma-tabela-45dab66c-f6b3-

4c92-b2ab-642aa240b9dc  

https://www.gcfaprendelivre.org/tecnologia/curso/microsoft_word_2010/trabalhando_com_tabelas_no_wo

rd_2010/3.do  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 21 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: O fato apresentado pelo candidato não o impede de assinalar a resposta correta. A questão 

apresentada procura atestar o conhecimento do candidato sobre o assunto mencionado, e para tal, bastaria 

que ele assinalasse a alterativa correta, letra B, ignorando as demais. A questão como apresentada não é motivo 

de obstrução do candidato provar que conhecia sobre o assunto.  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 25 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: No Conteúdo Programático consta o item “Legislação que dispõe sobre a Política e o Sistema 

Estadual do Meio Ambiente”. A questão traz uma arguição sobre a legislação dentro do Estado, estando assim 

dentro do previsto no edital. Segue link do conteúdo da questão. 

http://www.semar.pi.gov.br/download/201412/SM19_5a22f2f6b8.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve falha na elaboração da questão. Portanto fica anulada a questão. 

Art. 10. O órgão estadual competente, ou a SEMA ou, quando couber, o Município terá um prazo para se 

manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=23  

PARECER FINAL: Questão NULA  

CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Conforme artigo 8 da RESOLUÇÃO Nº 237, DE 19 DE dezembro DE 1997 do Conama segue o 

texto: 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade 

aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 

especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do 

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: Conforme Resolução do Conama Nº 237, DE 19 DE dezembro DE 1997, no artigo 10, link 

abaixo, segue as etapas para o procedimento de licenciamento ambiental: 

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html 

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

1ª Etapa I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 

documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de licenciamento 

correspondente à licença a ser requerida;  

2ª Etapa II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, projetos 

e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 

3ª Etapa III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, projetos e 

estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias; 

4ª Etapa IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, integrante 

do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais 

apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e 

complementações não tenham sido satisfatórios; 

5ª Etapa: V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 

6ª Etapa VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, decorrentes 

de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 

complementações não tenham sido satisfatórios; 

7ª Etapa:VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 

8ª Etapa VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade.  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: FISCAL AMBIENTAL 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 33 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ALTERAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: A alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra B. 

PARECER FINAL: Alteração de Gabarito para letra  B 
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CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 28 

RESULTADO DO RECURSO: DEFERIDO COM ANULAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Houve falha no enunciado da questão. Faltou a palavra “exceto”. Portanto fica anulada a 

questão. 

PARECER FINAL: Questão NULA  
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